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Planejamento das Aquisições 2019/2020

 Sistema de Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGC):

 O que é? 

Ferramenta informatizada que instrumentaliza Planos Anuais de Contratação dos 

órgãos e entidades. (gera relatório de possíveis contratações e aquisições).

 O que mudou?

“Faz a licitação que estou precisando”

 Objetivo: controlar o recurso orçamentário e racionalizar a máquina.



 Base legal:

 Constituição Federal de 1888 - o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 

setor público e indicativo para o setor privado. (Planejamento estratégico)

 Lei nº 8.666, de 1993 - Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para 

seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe 

tiver dado causa. (Detalhamento do objeto e dotação orçamentária)



 Requisitos do Sistema 

 Unidade de Administração de Serviços Gerais (UASG); Itens do 

CATMAT/CATSER.

 Perfil PGC:

 Área requisitante; 

 Unidade de compras; 

 ÁREA  TIC;

 Autoridade competente.



 Conteúdo:

 Tipo do item  - Código do Catmat/Catser; *           

 Descrição/Detalhamento;

 Unidade de fornecimento do item;

 Quantidade total estimada, valor unitário e total estimado;

 Justificativa para aquisição; 

 Estimativa preliminar do valor; *

 Grau de prioridade da contratação; *

 Data desejada para compra ou contratação; *

 Vinculação ou dependência com outro item. *



 Pontos de atenção!

 O plano, no ano de sua elaboração, pode ser alterado durante os períodos 

previamente estipulados.

 É possível redimensionar itens, cancelar ou incluir novos, todavia qualquer 

tipo de alteração deve ser justificada e aprovada pela autoridade 

competente;

 O setor de licitações deverá observar se as demandas a ele encaminhadas 

constam da listagem do plano vigente;

 Cada perfil pode ter vários usuários, mas o usuário somente terá um perfil.



Cronograma PGC

 Envio pelas áreas requisitantes: até 01/04;

 Consolidação dos itens pelo setor de aquisições: 15/01 a 15/04;

 Aprovação do Plano pela autoridade competente: até 30/04;

 Envio ao Ministério da Economia: até 30/04;

 Possibilidade de inclusão, exclusão ou o redimensionamento dos itens do 
Plano: de 1 a 30/09 e 16 a 30/11;

 Aprovação do PAC ao orçamento aprovado: 15 dias após a aprovação da LOA



Vídeo sobre o PGC



Aquisições
 O que?

Kit de desenho.

 Para quem?

Para os discentes matriculados nas disciplina de desenho prático.

 Para que?

Para o desenvolvimento das atividades durante as aulas 

Práticas.

 Por quê?

Porque as atividades desenvolvidas nas aulas práticas 

necessitam desses materiais.

 Quanto? 

30 unidades para o atendimento de 30 discentes matriculados. 

 Por quanto tempo? 

12 meses para atendimento das turmas matriculadas no semestre 2020.1 e 2020.2.



Por que Compramos Mal?

 Qual é o problema que eu quero resolver?

 Quais as especificações do material?

 Qual é o meu processo de compra?

 Quando eu inicio o meu processo de compra?

 Falhas de comunicação.



Meu problema é a falta de máscara descartáveis.

 Esse é o problema ou a solução?

 Onde está a especificação do material?



Qual é o problema que eu quero resolver?

A compra pode ser esta 

A solução pode ser esta 



Quando eu inicio o meu processo de 

compra?

A partir de informações extraídas de:

 Ferramentas de controle de estoque.

 Histórico de tempo para cada modalidade de aquisição.



COMO FUNCIONA O PROCESSO

SETOR SOLICITANTE (DEMANDANTE)

Requisita a compra ao DAP-Departamento de Administração e Planejamento 

(por ofício para aquisições / DOD para serviços) 

Justificando,

por que comprar?

Especificando

(o que comprar? detalhadamente)

Quantificando

(Quanto comprar e 

o porquê da quantidade?)  

Demandante faz:

Cotação do material

solicitado (03 cotações)
Mapa de Preços Termo de Referência

A 

COORDENAÇÃO 

REQUISITA



COMO FUNCIONA O PROCESSO
DAP

Com o conhecimento do valor a ser gasto após a pesquisa de preços, solicita autorização

ao ordenador de despesas (diretor geral) para iniciar o processo de aquisição

Decidem a forma como vai ser adquirido ou contratado o produto/serviço 

(Pregão, Dispensa, Inexigibilidade, etc) 

DAP, ORDENADOR DE DESPESAS E SETOR DE AQUISIÇÕES

SETOR DE AQUISIÇÕES

Faz os procedimentos necessários para compra até a emissão da nota de empenho



COMO FUNCIONA O PROCESSO
SETOR DE ALMOXARIFADO

Recebe a respectiva NE 

(Nota de empenho)

Faz o pedido à empresa vencedora, dentro do prazo do Termo de Referência

Recebe o Item, de acordo com as especificações 

SETOR DE ALMOXARIFADO E DEMANDANTE

Atestam o recebimento

Repassa a nota ao setor financeiro





PESQUISA DE PREÇOS

É o procedimento prévio e indispensável para a

verificação de existência de recursos suficientes

para cobrir despesas decorrentes de contratação

pública. (Há recursos suficientes, orçamento

necessário, para custear esse gasto?)

Serve de base também para confronto e exame de

propostas em licitação (A proposta do licitante é

aceitável? É inferior, igual ou superior ao meu preço

de referência?). Obs: O preço da proposta final deve

ser igual ou inferior ao preço de referência para ser

aceitável pela Administração.



Responsabilidade pela pesquisa de 

preços
A jurisprudência do TCU aponta essa responsabilidade para a área

demandante.

Segue trecho de decisão do Tribunal nesse sentido: Acórdão 3.516/2007

TCU:

“Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da

autoridade superior realizar pesquisas de preços no mercado e em

outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a

complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas

competentes envolvidos na aquisição do objeto”.

(Caderno de Logistíca – Pesquisa de Preços, disponível em:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos)



PREÇO DE REFERÊNCIA

É o maior valor aceitável para a

aquisição/contratação.

É obtido através da Pesquisa de Preços.

Para se obter o preço de referência é
necessário coletar pelo menos 3 propostas
na pesquisa de preços.



BASE LEGAL

. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE 

JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para a aquisição

de bens e contratação de serviços em geral.

Disponível em: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.

php/legislacao/instrucoes-normativas/301-

instrucao-normativa-n-5-de-27-de-junho-de-2014-

compilada



FONTES DE PESQUISA DE PREÇOS

CONFORME IN Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível no endereço 

eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora

de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não

se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


QUAL FONTE/MEIO DEVO UTILIZAR?

A norma estabelece a preferência pelo uso do

Painel de Preços e pelas pesquisas em

contratações similares de outros entes

públicos. (Art. 2º, §1º e Acórdão TCU nº

1.445/2015 - Plenário).

Poderão ser utilizados outros critérios ou

metodologias, desde que devidamente

justificados pela autoridade competente

(Art. 2º, §3º).



Painel de Preços

Painel de Preços é o Sistema informatizado

do Ministério da Economia que disponibiliza

dados e informações de compras públicas

homologadas no Comprasnet.

Disponível em:

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/



Painel de Preços – IN 05/2014, Art. 2º, I



Exemplo de pesquisa utilizando o 

Painel de Preços

Ex 1: Pesquisa de Preços para obtenção do 
preço de referência para comprar resma 

de papel A4

Filtros utilizados:

Nome do Material (PDM): Papel A4

Unidade: Resma 



FILTRO NOME DO MATERIAL - PAPEL A4



PAPEL A4 – FILTRO UNIDADE: RESMA



PESQUISA PAPEL A4 – AVANÇAR ANÁLISE



PESQUISA PAPEL A4 – AVANÇAR ANÁLISE



PESQUISA PAPEL A4 – AVANÇAR ANÁLISE



PESQUISA PAPEL A4 – AVANÇAR ANÁLISE



PESQUISA PAPEL A4 – GERAR 

RELATÓRIOS



AO CLICAR NO DETALHAMENTO DO ITEM



RELATÓRIO RESUMIDO



Fonte 2: Contratações similares de 

outros entes públicos

IN nº 05/2014 – Art. 2, II

• Em execução ou concluídos nos últimos

180 dias à data de realização da pesquisa

• Pode ser usado como alternativa ao Painel

de Preços, sem necessidade de justificativa



Fonte 2: Contratações similares de 

outros entes públicos

Como Pesquisar?

1 - Entrando em contato com outros órgãos e
pedindo as propostas de preços (desde que tenham
até 180 dias);

2 - Pesquisa no Google e consulta no Comprasnet

3 - Banco de Preços (em breve não será mais
possível)



Fonte 2: Contratações similares de 

outros entes públicos

Pesquisa no Google e consulta no 
Comprasnet

Exemplo: Contratação de serviços de
recarga de 31 (trinta e um) extintores
de incêndio, sendo extintores de
incêndio de pó químico ABC de 06 kg
(Dispensa nº 11/2018)



Recarga de Extintores - Pesquisa no Google



Recarga de Extintores - 1º passo – Verificar resultados



Recarga de Extintores - 2º passo – Ir em Consultas - Comprasnet



Recarga de Extintores - 3º passo – Ir em Compras 

Governamentais > Atas



Recarga de Extintores - 4º passo – Ir em Atas > 

Atas de Pregão



Recarga de Extintores - 5º passo – Inserir código 

da UASG e número do pregão sem barra e “Ok”



Recarga de Extintores - 6º passo – Clicar sobre o 

número do Pregão



Recarga de Extintores - 7º passo – Como saber que 

proposta usarmos?



Recarga de Extintores - 8º passo – Consultando o Termo 

de Homologação – Evidencia o vencedor por item 



Recarga de Extintores - 9º passo – baixando a proposta 

do vencedor - Ir em Voltar > Anexos de Proposta



Recarga de Extintores - 10º passo – após clicar em 

Anexos de Proposta, baixar a proposta do item 

correspondente

Obs: Nesse caso, apenas uma empresa ganhou todos os itens,
então anexou a proposta para todos os itens em algum desses itens
da tela para agilizar o processo.



Recarga de Extintores - 11º passo – após baixar a 
proposta, analisar a proposta do licitante (ignorar 

documentação restante)



Recarga de Extintores – Identificando o item



Recarga de Extintores – Analisando a proposta



Mídia especializada: Não está vinculado necessariamente a um portal na

Internet, mas a outros meios tais como: jornais, revistas, estudos, etc, desde que

haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito que atua.

Exemplo: Tabela de Preço Médio de Veículos, popularmente conhecida como

Tabela FIPE, derivada de estudos realizados em todo o país pela Fundação

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE.

Site especializado: Vinculado a um portal na Internet com a utilização de

ferramentas de busca de preços ou tabela com listas de preços, atuando de

forma exclusiva ou preponderante, na análise de preços de mercado, desde que

haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito de sua atuação.

Exemplos: 

• Site especializado em pesquisa de preço de veículos: www.webmotors.com.br

• Site especializado em pesquisa de preço de imóveis: www.wimoveis.com.br / 

www.imovelweb.com.br

Fonte 3: Pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo – com data e hora de acesso

IN 05/2014, Art. 2º, III

http://www.webmotors.com.br/
http://www.wimoveis.com.br/


Fonte 3: Pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo – com data e hora de acesso

IN 05/2014,Art. 2º, III

Site de domínio amplo: Site presente no mercado nacional de comércio

eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade no ramo

de atuação, desde que seja uma empresa legalmente estabelecida. Sempre que

possível, a pesquisa deve recair em sites seguros, detentores de certificados que

venha a garantir que estes são confiáveis e legítimos.

Exemplos: 

www.americanas.com.br

www.submarino.com.br

Deve-se estar atento, pois tais domínios nem sempre são os responsáveis pela

venda ou entrega do produto, tais tipos de sites anunciam produtos de parceiros

comerciais. Faz-se necessário identificar pelo menos endereço, CNPJ, razão

social e data, no momento da pesquisa, da empresa responsável pela entrega e

recebimento do valor do produto. (Quando se clica em uma oferta de um

parceiro, somos direcionados ao site de venda correspondente que contém essas

informações). Obs: Verificar se o frete está incluso no total do produto.



Vedações

Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de

intermediação de vendas.

• Sítios de leilão: São sites que se utilizam da forma de leilão eletrônico para

aquisição ou compras cuja finalidade é que o comprador do produto venha a

adquirir o produto com o maior preço possível.

www.superbid.net 

www.lancehoracerta.com 

www.sold.com.br 

• Intermediação de vendas: Site que permite pessoas físicas e jurídicas

realizarem cadastro de produtos para revenda de produtos online sejam novos ou

usados.

www.mercadolivre.com.br

www.ebay.com

www.olx.com.br

http://www.mercadolivre.com.br/
http://www.ebay.com/


Fonte 4: Pesquisa com Fornecedores - IN 05/2014, Art. 2º, IV

Data das propostas: somente serão admitidos os preços cujas datas não se

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

É recomendável informar ao fornecedor de maneira expressa que a pesquisa

apresentada é apenas para formação de preço de referência e não vincula a

Administração Pública a contratar com a fonte de pesquisa. (Geralmente, pela

experiência dos fornecedores, eles questionam se a pesquisa se destina a uma

licitação (pregão) ou para uma contratação direta (dispensa).

Os fornecedores deverão receber solicitação formal para apresentação de

cotação (IN nº 05/2014, art. 3º). Deve-se incluir a forma de comunicação com o

fornecedor (email) no processo. Caso tenha sido feito o pedido de cotação por

telefone, mencionar no email.

Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado (mínimo: 5 dias úteis).



Fonte 4: Pesquisa com Fornecedores - IN 05/2014, Art. 2º, IV



MÉTODOS PARA AVALIAR PREÇOS

Após recolher os preços, utilizando-se das fontes anteriormente descritas, é

necessário documentar qual o método utilizado para o preço de referência (ou

preço a ser contratado, no caso da dispensa)

Média é a soma de todas as medições divididas pelo número de observações no 

conjunto de dado. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média 

normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea. 

Mediana é o valor do meio que separa a metade maior da metade menor no 

conjunto de dados. Menos influenciada por valores muito altos ou muito baixos, a 

mediana pode ser adotada em casos onde os dados são apresentados de forma 

mais heterogênea e com um número pequeno de observações. 

Menor preço deve ser utilizado apenas quando por motivo justificável não for 

mais vantajoso fazer uso da média ou mediana.

A definição do método para estabelecer o preço de referência para a

aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público (Acórdão

4952/2012 – TCU – Plenário)



MODELO DE EMAIL DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES

PESQUISA COM FORNECEDORES

Senhor fornecedor, bom dia!

Informamos que o IFCE campus Itapipoca realizará (processo de dispensa de
licitação / processo licitatório) para a (contratação de empresa para prestação
de serviços de / aquisição de) (especificar item/ns). Desta forma, gostaríamos
de saber se é possível no enviar cotação de preços para esse item.

Obs: Sugerimos ligar antes para saber se o fornecedor vai fornecer a cotação (ele

pode se recusar) e para deixar mais claro os itens que temos interesse em cotar.



Procedimentos – Pregão SRP

Prazos Procedimentos

29/08                           Abertura do processo nas unidades requisitantes.

Até dia 12/09               Enviar o DOD + cotações + mapa de preços.

Até dia 20/09               Data final para instrução do processo.

Até 30/09                     Prazo para publicação.

11/10                           Previsão para início do pregão. 



Sozinhos vamos caminhando, em equipe corremos 
por um destino. (Autor Desconhecido).

Obrigada pela atenção!


